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CAMARA DOS DEPUTADOS

Altera a Lei n°® 6.015, de 31 de
dezembro de 1973 (Lei de Registros

Publicos), para dispor sobre o)
registro da transmissdo direta de
bens imdéveis vinculados a exploracéo
de servicos e instalagdes de energia
elétrica, entre concessionéarias de
geracdo de energia elétrica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O inciso I do caput do art. 167 da Lei n°
6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Publicos),
passa a vigorar acrescido do seguinte item 49:

BArt. 167 . i e

49, da transmissdo direta, com base no
respectivo contrato de concessdo, de bens imdbdveis
vinculados a exploracdo de servicos e instalacdes
de energia elétrica, entre concessiondrias de
geracdo de energia elétrica em decorréncia de

dispensa de reversédo prévia;

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 11 de novembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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